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Ofício Circular nº 818/2016-MP

 

 

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2016.

 

Aos Senhores Dirigentes de Gestão de Pessoas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal – SIPEC, que efetuam o pagamento de Retribuição por Titulação - RT.
 
1. Comunico aos órgãos e entidades que efetuam o pagamento de Retribuição por Titulação - RT  sobre a
obrigação de exigirem a apresentação do diploma de conclusão de curso como requisito para seu
pagamento, em cumprimento aos arts. 17 e 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
2. Acerca da matéria, registre-se que o Tribunal de Contas da União - TCU exarou o Acórdão nº
11374/2016-TCU-2ª Câmara (Processo TC 009.095/2015-2), tratando especificamente sobre a referida
obrigação em seu item 9.2, razão pela qual recomendo a leitura na íntegra do Acórdão, disponível no sítio
virtual daquela Corte de Contas.
3. Por fim, oriento que verifiquem se os pagamentos de retribuição por titulação estão de acordo com a
legislação de regência sobre o assunto e o entendimento daquele Tribunal de Contas da União.
 

Atenciosamente,

 

AUGUSTO AKIRA CHIBA
Secretário de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público

 

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO AKIRA CHIBA, Secretário de Gestão de
Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, em 09/12/2016, às 13:39.
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